
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI
Estado de São Paulo

PRÉFEITURÁ MUNICIPÂL
DE CAJATI

.DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CRÉD|TO ADICIONAL ESPECIAL

EM RUBRICAS OUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNChS',

SlDlNEl APARECIDO RIBEIRO, Prefeito do município de Caiati/SP,

usando das atribuiçoes que lhe são conferidas pela Lei N0 1837 de 1510412021.

Art. ? O recurso necessário para atendimento do encargo previsto para execuÇão do artigo anterior será

proveniente da anulação parcial da seguinte dotação orçamentária, a saber:

Art. 3o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, a as disp0s s em contrário

REGISTRE.SE, PUBLIQU E CUMPRA.SE

SIDINEI AP RIB RO

únicípio de ati

REGISTRADO E PUBLICADO NO SERVIÇO DA CHEFIA DA ADMINISTRAÇÃ O DA PREFEITURA MUNICIPAL

DE CAJATI, 19 de abril de 2021.

MARIA DOMINGUES

Diretora do Depto. de Administração

Praça do Paço Municipal, 10 - Centro - CEP: í'1.950-000/CAJATI-SP//FONE: ('13) 3854-8700 ou 870í
E-mail: assessoriacontabilidade@cajati.sp.gov.br

T

FICHA VALOR - R$PODER EXECUTIVO02

DEPARTAMENTO DE DESENVOLV. ECON Mtco02.07

DE MEIO AMBIENTED02.07.01

GEST DE RES|DUOS18,541.0013.1019
3.000,00794Equipamentos e Material Permanente - FONTE 054.4.90.52
3.000,00TOTAL DAS SUPLEMENT ES

02 PODER EXECUTIVO FICHA VALOR - R$

02.07 DEPARTAMENTO DE DESENVOLV, ECON Mtco

02.07.01

cesrfo oe nesíouos
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente - FONTE 01 229 3.000,00

TOTAL DAS ANU S 3.000,00

DECRETO NO 1.727. 19 DE ABRIL DE 2021

DECRETA

Art, 10 Fica o Executivo autorizado, a abertura de crédito adicional especial no valor de 3.000,00 (Três mil reais)

para a seguinte dotação orçamentária, a saber:

DMSÃO DE MEIO AMBIENTE

18.541.0013.1019


